
A Receita Federal divulgará, 
na próxima segunda-feira 
(16), as regras da Declaração 
do Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF) 2026. Embora 
o calendário oficial ainda 
não tenha sido anunciado, a 
expectativa é que o prazo de 
entrega da declaração comece 
no dia 16 e se estenda até 29 de 
maio, último dia útil do mês, 
seguindo o padrão dos anos 
anteriores.  
Uma das principais dúvidas 
entre os contribuintes, neste ano, 
envolve a nova faixa de isenção 
do Imposto de Renda para quem 
recebe até R$ 5 mil por mês. 
Apesar de a medida ter entrado 
em vigor em 1º de janeiro e ter 
começado a aliviar o bolso de 
parte dos trabalhadores desde 
fevereiro, a mudança não terá 
impacto na declaração entregue 
em 2026.
Isso ocorre porque a declaração 
deste ano se refere aos 
rendimentos obtidos em 
2025. Assim, a nova faixa de 
isenção só terá efeito prático na 
declaração a ser apresentada em 
2027.
A confusão entre isenção do 
imposto e obrigatoriedade de 
entregar a declaração é comum 
entre os contribuintes.
Especialistas alertam que estar 
isento do pagamento mensal não 
significa automaticamente estar 
dispensado de prestar contas 
ao Fisco, já que a obrigação 
de declarar depende também 
de outros critérios, como 
patrimônio, investimentos e 
operações financeiras.
QUEM DEVE DECLARAR 
O IMPOSTO DE RENDA 
EM 2026?
Com base nas regras aplicadas 
no último exercício fiscal, 
que não sofreram alteração 
neste ano, devem apresentar a 
declaração os contribuintes que, 
em 2025:
•	 Receberam rendimentos 
tributáveis, como salários, 
aposentadorias ou aluguéis, 
acima de R$ 33.888;
•	 Obtiveram rendimentos 
isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na 
fonte superiores a R$ 200 mil;
•	 Tiveram receita bruta de 
atividade rural acima de R$ 
169.440;
•	 Obtiveram ganho de capital 
na venda de bens ou direitos;
•	 Fizeram operações em 
bolsas de valores, mercadorias 
ou futuros com soma superior a 

R$ 40 mil;
•	 Fizeram operações de day 
trade (compra e venda na bolsa 
no mesmo dia) com lucro;
•	 Venderam ações com lucro 
em meses com volume superior 
a R$ 20 mil;
•	 Possuíam bens ou direitos 
acima de R$ 800 mil em 31 de 
dezembro;
•	 Tornaram-se residentes no 
Brasil ao longo de 2025;
•	 Declararam bens ou 
participações em entidades no 
exterior;
•	 Foram titulares de trusts 
(empresas de investimento) no 
exterior;
•	 Atualizaram bens no 
exterior a valor de mercado 
ou receberam rendimentos 
financeiros de entidades 
estrangeiras;
•	 Optaram por isenção de 
ganho de capital na venda de 
imóvel residencial, desde que 
tenham reinvestido o valor em 
outro imóvel em 180 dias.
QUEM FICA ISENTO DO 
IMPOSTO?
A nova tabela do Imposto 
de Renda ampliou a faixa 
de isenção para rendimentos 
mensais de até R$ 5 mil, mas a 
regra só valerá para rendimentos 
recebidos a partir de 2026. Por 
isso, o efeito prático aparecerá 
apenas na declaração entregue 
em 2027.
Atualmente, o limite oficial 
de isenção do imposto é de 
R$ 2.428,80 por mês. Com os 
ajustes aplicados na tabela, 
que criou deduções adicionais, 
a isenção efetiva alcança 

rendimentos mensais de até R$ 
3.036, valor equivalente a dois 
salários mínimos em 2025.
DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA 
DECLARAR
Para preencher a declaração, 
o contribuinte deve reunir 
documentos pessoais e 
comprovantes de renda e 
patrimônio.
Documentos de identificação:
•	 Documento oficial com 
CPF (RG ou CNH);
•	 Comprovante de endereço 
atualizado;
•	 CPF do cônjuge;
•	 Número do título de eleitor;
•	 Recibo da declaração do 
ano anterior;
•	 Número do PIS, NIT ou 
inscrição no INSS;
•	 Dados de dependentes e 
alimentandos.
Comprovantes de renda:
•	 Informes de rendimentos 
do titular e dependentes;
•	 Extratos bancários e de 
aplicações financeiras;
•	 Relatórios de aluguéis 
recebidos;
•	 Informes de previdência 
privada;
•	 Rendimentos de programas 
de incentivo à nota fiscal.
Comprovantes de renda 
variável:
•	 Notas de corretagem;
•	 DARFs pagos;
•	 Informes de rendimentos de 
investimentos.
RESTITUIÇÕES
Seguindo o padrão dos 
últimos anos, o pagamento das 

restituições deve começar no 
fim de maio. A expectativa é que 
o primeiro lote seja liberado em 
29 de maio, enquanto o quinto e 
último lote tende a ser pago em 
30 de setembro.
INFORME DE 
RENDIMENTOS
Documento essencial para 
preencher a declaração, o 
informe de rendimentos foi 
repassado por empregadores 
e pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) até 27 
de fevereiro, último dia útil do 
mês passado. O mesmo vale 
para as instituições financeiras, 
que eram obrigadas a enviar os 
rendimentos de aplicações e o 
saldo em contas até a mesma 
data.
Caso não tenha recebido o 
documento, o contribuinte 
deve pedi-lo diretamente à 
empresa ou utilizar a declaração 
pré-preenchida disponível no 
sistema da Receita Federal 
a partir do primeiro dia de 
declaração.
OUTROS 
COMPROVANTES
Os comprovantes usados para 
deduções no Imposto de Renda 
também foram enviados até 27 
de fevereiro. Os informes de 
pagamentos a planos de saúde 
individuais e recolhimentos 
a fundos de pensão serão 
usados pelo contribuinte para 
deduzir os valores cobrados no 
Imposto de Renda e aumentar a 
restituição. (AGÊNCIA BRASIL)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2026. A Prefeitura 
Municipal de Penalva/MA torna público que fica 
adiada para o dia 20/03/2026, às 09:00h (horário 
de Brasília), a realização do Pregão Eletrônico 
n° 09/2026, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de peixe in 
natura.  O edital encontra-se  no  Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no portal 
eletrônico https://portaldecompras.penalva.
ma.gov.br. Informações pelo e-mail licitacao.
penalva@gmail.com. Penalva/MA, 09 de março 
de 2026. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 15/2026. A Prefeitura Municipal 
de Penalva/MA torna público que fica adiada para 
o dia 17/03/2026, às 09:00h (horário de Brasília), a 
realização do Pregão Eletrônico n° 15/2026, cujo 
objeto é a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de locação de transporte 
escolar.  O edital encontra-se  no  Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no portal 
eletrônico https://portaldecompras.penalva.
ma.gov.br. Informações pelo e-mail licitacao.
penalva@gmail.com. Penalva/MA, 09 de março 
de 2026. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

Prouni 2026: prazo para entrega de 
documentos termina na sexta-feira
Pré-selecionados em segunda chamada devem comprovar informações 

Os pré-selecionados da segunda chamada do 
Programa Universidade para Todos (ProUni) 
do primeiro semestre de 2026 devem 
entregar a documentação que comprove 
as informações prestadas no momento 
da inscrição, diretamente na instituição 
privada de educação superior em que foram 
selecionados até a sexta-feira (13).
O estudante pode comparecer à faculdade 
privada para entregar a documentação 
ou encaminhá-la virtualmente, por meio 
eletrônico disponibilizado pela instituição.
O resultado da segunda chamada foi 
divulgado pelo Ministério da Educação 
(MEC) no dia 2 de março, e pode ser 
acessado o Portal Único de Acesso ao Ensino 
Superior, na aba do Prouni.
A iniciativa federal oferece bolsas de 
estudo integrais e parciais (50% do valor 
da mensalidade do curso) em cursos de 
graduação e sequenciais de formação 

específica, em instituições privadas.
CERTIFICAÇÃO 
Para os candidatos com 18 anos ou mais 
que fizeram o Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem) em 2025 e precisam do 
certificado de conclusão do Ensino Médio, 
o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep) 
disponibilizou um novo sistema que emite o 
comprovante de conclusão da educação 
básica.
Entre as exigências, é preciso ter alcançado 
450 pontos em cada área do conhecimento do 
Enem 2025, além de ter obtido 500 pontos na 
redação.  
BOLSAS DE ESTUDO
Neste ano, estão sendo ofertadas 595.374 
bolsas, em 895 cursos de 1.046 instituições 
privadas de ensino superior de todo o país.

O MEC comemora que a edição de 2026 é a 
maior da história do Prouni, com 22 anos de 
existência.
O requisito para ter a bolsa integral do 
programa é comprovar a renda familiar menor 
ou igual a um salário-mínimo e meio por 
pessoa. Para a bolsa parcial (50%), a renda 
familiar não pode ultrapassar três salários-
mínimos por pessoa.
LISTA DE ESPERA
Quem está de olho nas vagas remanescentes 
e não foi selecionado na primeira e segunda 
chamadas, deverá manifestar interesse em 
participar da lista de espera do Prouni, nos 
dias 25 e 26 de março de 2026, também, por 
meio do Portal Único de Acesso ao Ensino 
Superior.
Todas as informações sobre as regras do 
processo seletivo estão no Edital nº 2/2026. 

(AGÊNCIA BRASIL)

Envio de declaração do IR começa 
na próxima semana; veja regras
Nova isenção de até R$ 5 mil não afeta declaração deste ano

JOÉDSON ALVES/AGÊNCIA BRASIL
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 – CPL 
A Comissão Permanente de Licitação torna público aos 
interessados que em sessão realizada, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2025 – CPL tendo como OBJETO: Prestação 
de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento térmico e 
disposição final de resíduos sólidos para atender às necessidades 
do HMI, HMII, DAPS, IST, UPA, ZOONOZES, CEMI, CAF, SAMU, 
CEREST, Vigilância em saúde, Saúde da Mulher, Saúde Bucal, 
Vigilância Sanitária, CDI e Rede de Saúde Mental. Foi declarada 
vencedora do certame a empresa: ECOSERVICE GESTAO E 
SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. Hayenda Brito Soares – 
Pregoeira. 


